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INDICAÇÃO  Nº  746,  DE  2003

Considerando que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz, neste Estado, vem prestando assistência médico-hospitalar à sua população e cidades da região desde 1907;

Considerando, ainda, que o município de Porto Feliz possui apenas 01 (um) hospital e 07 (sete) postos de saúde para atendimento médico de uma população de aproximadamente 50.000 habitantes, bem como de pacientes de outras regiões que ali ocorrem, chegando a ter um atendimento de 25.000 consultas/mês;

Considerando, também, que devido à demanda dos atendimentos, vem passando por uma situação crítica, necessitando de um melhor dimensionamento de suas instalações e, especialmente, de reequipamento de setores e substituição de equipamentos;

Considerando, ainda, que em razão dessas sérias dificuldades e, por se tratar de uma população, em sua maioria carente, tem-se socorrido, constantemente, do atendimento do Hospital Regional de Sorocaba;

Considerando, mais, que a direção da Santa Casa de Porto Feliz, em uma ação de reestruturação e modernização do Hospital, visando minimizar as dificuldades de atendimento, necessita da aquisição urgente de um mamógrafo e um ultra-som obstétrico;

Considerando, ainda, que o medicina preventiva é, sem dúvida, um dos fatores que contribui com a saúde da comunidade, sendo essas ações que promovem a qualidade de vida, a DIR-XXIII - Sorocaba emitiu parecer técnico favorável à aquisição desses equipamentos; 

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz, por sua Presidente, Sra. Vilma Pimenta e seu Provedor, Dr. José Geraldo Pacheco da Cunha Filho e apoio da Câmara Municipal de Porto Feliz, através de seu presidente, vereador Valter Rodrigues;

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, ouvida a Secretaria de Estado da Saúde, no sentido de que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz seja equipada de um mamógrafo e de um ultra-som obstétrico, para continuidade dos relevantes serviços prestados à comunidade.

Sala das Sessões, em 3/06/2003

a) MARIA LÚCIA AMARY 
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